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p-- -6, 5 3-3 Snmula — Abre um Credito Suplementar no oreamento vigente,

ah e da outras providências:

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIACÃO REGIONAL DE SAUDE DO SUDOESTE,
ESTADO DO PARANA, NO USO DAS ATRIBUICÕES QUE LITE SÃO CONFERIDAS E CONSIDERANDO
0 CONTIDO NO ART. N° 12 DA RESOLUC -A0 N° 74/2013 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, RESOLVE:

RESOLVE

Art. 1
0
 - Fica aberto no Oreamento Geral da Associaçao Regional de Sande do Sudoeste, para o Exercicio de

2014, um Credito Suplementar no valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte cinco mil reais), nas seguintes dotaeóes
oreamentarias:

Art. 2° - Para a cobertura do presente Credito Suplementar serão utilizados os cancelamentos totais e parciais das
seguintes dotaeões oreamentarias:

Art. 3°- Esta Resolueão entrara em vigor

Gabinete da Presidente da Associano

publicação, revogadas as disposieões em contrario.

de Sandelo Sudoeste, em 17 de dezembro de 2014


